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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 

Pça Clementino Martins, 241- Centro - CEP: 64.545-000 
www.santacruzdopiaui .pi.gov.br 

DECRETO Nº 051/2021, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, estado do Piaul, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de Santa Cruz do Piauí-PI; 

DECRETA: 

Art. t•. Fica o Sr. FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO, CPF: 003.128.553-89, Prefeito 
Municipal, juntamente com a Sra. ANA LARISSA BARROSO MARTINS DOS SANTOS, portadora do CPF: 

029.607.113-78, Secretária Municipal de Finanças, Gestão, Controle e Tesouraria, nomeados para movimentação da 
conta: CNPJ: 06.SSJ.960/000l-65, Agência 3963-2, Conta: 11.071-X, Nome: P M SCP-Conv 907349/2020-SAA 
Funasa e as contas a serem abertas vinculadas ao CNPJ acima descrito, com poderes relacionados abaixo: 

Poderes: 
009 - Emitir cheques; 
010 -Abrir contas de depósito; 
O 11 - Autori= cobrança; 
O 18 - Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
020 - Receber, passar recibo e dar quitação; 
026 - Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
027 - Requisitar talonário de cheque; 
031 - Autorizar débito em conta; 
036 - Retirar cheques devolvidos; 
038 - Endossar cheque; 
094 - Sustar/contra ordenar cheque; 
095 -Cancelar cheques; 
096 - Baixar cheques; 
099 - Efetuar resgates/aplicações; 
100 - Efetuar saqueS-<:onta corrente; 
102 - Efetuar saques-poupança; 
104 -Efetuar pagamento por meio eletrônico; 
105 - Efetuar transferência por meio eletrônico; 
119 - Liberar arquivo de pagamento; 
124 - Solicitar saldos/extratos de investimentos; 
125 - Solicitar saldos/extratos operações de crédito; 
126 - Emitir comprovante; 

128 - Efetuar transferência p/mês; 
133 - Encerrar contas depósito. 

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI-PI, 29 DE DEZEMBRO 
DE2021. 
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TERMO · . ADITIVO Nº 04, AQ.·. ' CONTRATO .·N• 022/2018 
ORIGINA-DO . DA TOMADA DE f:lREÇOS Nº 010/2018, QUE 
ENTRE ~I CELEBRAM A PREF.ÉITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA VARJOTA-PI E A EMPRESA EDVALDO MENDES DE 
SOUSA - ME (DIDI TURISMO),' TENDO POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA .. ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
(VARRIÇÃO, CAPINA, PODA DE . ÁRVORES,. COLETA E 
TRANSPORTE DE RES!DUOS SÓLIDOS) NAS VIAS PÚBLICAS 
DO . MU!';ICIPIO DE SÃO JOÂO DA VARJOTA COM 
EMB.a.!;,AMENTO LEGAL ART. 65 ·oA LEI 8666193. 

O MUNICIPIO •DE SÃO JOÃO DA VARJ.OTA-Pt, .'~ssoa jurídica de direito 
público interno com sF,de na Rúa Sao Joao B>ltista, ,,1:70 centro, Sao Joao da 
Varjota-PI. inscrita no CNPJ nº 01 .612.676/0001-07, r.epresentada neste ato pelo 
seu Prefeito Municipal .•Hélio Neri Mendes Rêgr,, brasileiró, casado, residente e 
domiciliado nesta cid'.3de e , EDVALDO MENDES . DE ,SOUSA - ME (DIDI 
TURISMO), com sede na Rua Anisio Rêgo, 441 fü,irr.:; centro sao Joao da Varjota 
- PI CEP: 64.510-000,. devidamente inscrita nó C,NPJ _·.,o 16.849.071/0001 -01 e 
Inscrição Estadual nº 19.577.068-4, deno,ninados, · respectivamente, de 
CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem, d-,, conium acordo, pelo presente 
aditivo, prorr,,gar o coc,trato supra referido nos ~eguintes·.termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ; , 

1.1. Fica alterad,• a CLÁUSULA QUNTA - DOS PRAZOS do contrato original 
que tem sua .vigência. findando em 31/1?,/2021 .·. prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com inicio a partir do dia 02 .1e janeiro-de 2022 e a término, 
impreterivelmente, em 31 de dezembro dt> ?-022 , independentemente de 
qualquer aviso, nc-tificação ou interpelação-j:,o;cial ou extrajudicial. 

· CLÁUSULA SEGl'll:~A , 

Fica alterada a CLÁU!;ULA TERCEIRA - DO \/'ALÓR DO CONTRATO E DA 
DOTAÇÃO, A prestação dos serviços, ora·contralados, foi objeto de alteração de 
acréscimo de valores na razão de 25% (vinte e c:nco por centoj , passando de R$ 
20.488,23 (Vinte mil, quatrocentos e oitenta P oit,; re:ais .e..vinte e três centavos) 
mensais para R$ 25.610;29 (Vinte e cinco ·mil, Sb' scantos ~dez reai,; e vinte e nove 
centavos) mensAis. Nr,~ termos do Art. 57 da .Le;. , • S.666/93 e suas alterações, .e 
no "Art. 65" dests, me~ria. !...ei nº 8 .666, onde diz que eis contratos regidos por esta 
Lei poderã,l ser alterado~, com as devidas justificaii\,•as, nos seguintes casos: 

li - pur acordo das partas: · (í'\ 
b) c,uando necessár1~ 'r. ,nQd~caçao do regime de ~ 
exew::,:

1
~
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6
,:~::iço, ·be.m como do modo d 

Ru• sao loao B•tista, , :·1. •F:,ne·(B9) 98106-7390•.CEP::_. ,.si:~~ São Joáo da var1ota-~ 

· fornecimento, em fac-e · àa verificação técnica da 
f inaplicabilidade dos term,:,; CQntratuais originários; 

d) para restabelecer a relaç1!o q11e as _partes pactuaram 
, inicialmente entre, <;>s eneiJrgos do contratado e .a 
', retribuição da AdmiÍ1isÍraç.àó pa'ra .a justa remuneração da 
., _,obrá ;' serviço ou forliecimanto, objetivando a manutenção 
·· '.do ~,q'uilibrio econômicé,:finariceiro· ir,:cial do contrato, na 

· hi~ôtese de sobrevirerri' i.ai ,~s:.imprévisiveis; ou previsfvéis 
no.rém de conseqOêncii!~ infullculáveis, retardadores c~u 
:impeditivos da execuçã~ do ~justado, ou ainda, em caso 
de ·força maior, cas<:J : fortuito - ou • fato do prlncipe, 
configurando área econômica extraordinária ~ 

· extracontratual. ·· 

Acréscimos ou supressoes de obras, serviços e ,compras 

.' § 1•,ó con'tratacio. fic:a ôbrlg~d·o·a aceitÁr, nas mesmas 
. : , cón-dlçõas contratuais, .?.'!S »crês.cimos ou supressões 

que se fizerem · nas ·obras, : sêrviços ou · compras, até 
. 25% (vinte e cinco' ':pélr · 'tento) do · valor inicial 
· atualizado do contnrto, e', •.'n'o caso particular de 
reforma de edlficlo ou -de·.equipamento, até o limite de 
50% (cinqüenta por cento) para,ps seus acréscimos. 

As demais cláusi1las contratuais ficam ratificádas em todos os seus termos, 
permanecendo inalteraqas. . .· .. , ., • J 

E por estarem. assim ·justos, contratadcs. 'e_ concordantes com todas as 
cláusulas e condições .ora ajustadas, ·as partes as~anam,o :presente Termo Adrtivo. 
que . é -feito em 03 1trêsi vias de igual· teor, na .: presença de testemunhas 
instrum"nlais, que também assinam, devendo a <;:qNTRATANTE, no prazo legal, 
providenciar a publicação, na Imprensa Oficial, do extrato do contrato, a teor do 
artigo 61, parágrafo úni;o, ::la Lei n.0 8 .666/93, .tudo para que o ato produza seus 
jurldicos e legais efeitoR. · 

São J;ào da Varjota-PI , 23 de dezembro de 2021 
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Testemunhas: 

José dos Santos Barl::o~a '•·'· 
· PRE-FEITO MUNIClr->,\L 
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